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PORTARIA Nº 439 DE 24 DE SETEMBRO DE 1992 
(Publicada no Diário Oficial de 25/09/1992) 

Estabelece os procedimentos necessários para a utilização do 
crédito decorrente de aquisições de combustíveis para 
utilização na agricultura. 

O SECRETÁRIO DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA , no uso de suas 
atribuições, 

RESOLVE 

Art. 1º O contribuinte para fazer uso de crédito fiscal relativo a combustíveis 
adquiridos para consumo na atividade agrícola, deverá relacionar em um demonstrativo: as 
culturas que foram e/ou serão plantadas, as máquinas com suas especificações, a área de 
cultivo, as notas fiscais do insumo e o valor do crédito requerido, de forma que justifique a 
utilização dos combustíveis apresentados nas referidas notas. 

Art. 2º Ficará a cargo do Diretor do DAT - Departamento de Administração 
Tributária, o enquadramento e desenquadramento, através de Instrução Normativa, das 
Cooperativas, Associações, Entidades de Classes, e na falta destes, o Escritório da EBDA - 
Empresa Baiana de Desenvolvimento Agrícola, que estarão autorizados a anexar, ao 
demonstrativo feito pelo produtor, uma declaração afirmando a consistência dos dados por 
este apresentado. 

Art. 3º A petição, juntamente com os demonstrativos e declaração do órgão 
enquadrado, referidos no artigo anterior, e notas fiscais respectivas, deverão ser dirigidos à 
Delegacia Regional em que o produtor esteja localizado. 

Art. 4º Ficará a cargo do Delegado Regional, uma vez atendidos os pré-
requisitos desta portaria, a aprovação liminar do pedido, através de despacho que deverá 
conter a seguinte ressalva: “fica reservado à Fazenda Pública o direito de, uma vez constatada 
fraude ou erro nos dados apresentados, recuperar os respectivos créditos concedidos”. 

Art. 5º Uma vez deferida a petição, o Certificado de Crédito de ICMS será 
emitido, sendo uma de suas vias anexada ao processo, para posterior verificação pelo fisco, 
ficando os demais procedimentos para sua emissão, naquilo que for compatível, iguais 
àqueles utilizados para outros insumos agrícolas. 

Art. 6º Anualmente, até o dia 1º de março, o produtor que fizer uso do 
crédito fiscal relativo a combustíveis, fica obrigado a apresentar à Delegacia de seu domicílio, 
uma declaração dos produtos com as quantidades por ele cultivados e comercializados, 
juntamente com o ICMS recolhido. 

Art. 7º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DA BAHIA, em 24 de 
setembro de 1992. 
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RODOLPHO TOURINHO 
Secretário 


